
PORTARIA Nº. 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 
uso de suas atribuições legais,  
     

 
  RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. NOMEAR, os seguintes membros à Comissão Organizadora da I Conferência Municipal de 
Vigilância em Saúde de Jaciara-MT, a se realizar no dia 10 de agosto de 2017, em Jaciara, Mato Grosso, 
com o tema: “Vigilância em Saúde: Direito, 

ALDENIR SILVA SANTOS 

ALICE DE SIQUEIRA SILVA 

FÁBIO FERREIRA SANTOS 

ELIAN REZENDE DE MORAES

ELLYS MARINA CORRÊA LUCCHIN

IVONE FERREIRA DE SOUZA

JOSÉ ANCHIETA PEREIRA DE LIMA

LAURA DOS SANTOS BARBOSA

MARI ROSE DE OLIVEIRA SILVA

MARIA HELENA ALMEIDA 

MIRNA APARECIDA THOME MONTE

PEDRO RODRIGUES TORRES

PEDRO SOARES NETO 

RENATA SOUSA LIMA 

ROSANGELA MARIANO DE SOUZA

ROSANGELA RIBEIRO RAMALHO LOPES

SUELY CRISTINA CASTRO DA SILVA DE MORAES

VANUBERCI FRANCO MONTEIRO

 

PORTARIA Nº. 167/17, DE 24 DE JULHO DE 2017.

         

 
O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

os seguintes membros à Comissão Organizadora da I Conferência Municipal de 
MT, a se realizar no dia 10 de agosto de 2017, em Jaciara, Mato Grosso, 

Vigilância em Saúde: Direito, Conquistas e Defesa de um SUS Público de Qualidade

ELIAN REZENDE DE MORAES 

ELLYS MARINA CORRÊA LUCCHIN 

IVONE FERREIRA DE SOUZA 

JOSÉ ANCHIETA PEREIRA DE LIMA 

LAURA DOS SANTOS BARBOSA 

ROSE DE OLIVEIRA SILVA 

MIRNA APARECIDA THOME MONTE 

PEDRO RODRIGUES TORRES 

ROSANGELA MARIANO DE SOUZA 

ROSANGELA RIBEIRO RAMALHO LOPES 

SUELY CRISTINA CASTRO DA SILVA DE MORAES 

VANUBERCI FRANCO MONTEIRO DA SILVA 

 

DE 2017. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no 

os seguintes membros à Comissão Organizadora da I Conferência Municipal de 
MT, a se realizar no dia 10 de agosto de 2017, em Jaciara, Mato Grosso, 

Conquistas e Defesa de um SUS Público de Qualidade”: 



 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 

Jaciara
 
 
Registre-se; 
Publique-se;  
Cumpra-se. 
 
 
 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume 
estabelecidos por lei municipal. Data supra.
 
 
 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaciara- MT, 24 de Julho de 2017. 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume 
estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume 


